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Exmo. Senhor Chefe de Gabinete de

Sua Excelência o Presidente da

, Assembleia Legislativada Região

Autónoma dos Açores

. Rua Marcelino Lima

!:J9UU Horta

I

. ASSEMBLElA LEGISLATIVA D~, REGIMAUTÓNOMADOS AÇORES

. ÀSESSÃO .

REMETA-SEAOS SRS. DEPUTADOS
--,--,-.---

O Presidente.

L ~
~nSl r~f~Í'~n~ISI SUA I1'O'«Juni~RçRO NORIIAroforitiCi..

SAI.GSRP.2006. 443

, Proc.1.8
ENT-GSRP-1006-843

DAtA

2006.04.28

ASSUNTO: REQUERIMENTON° 128NIII- Ajudas Comunitárias

Encarrega-me S. .Exa., o Secretario Regional da Presidência de enviar a resposta ao

requerimento n" 128NI.II, subscrito pelo.s 'Senhores Deputados António Ventura,

Clélio Meneses e José Femando Gomes, do Partido Social-Democrata. O Governo

Regional, sem prescindir quanto ao teor dos conSiderandos, informa o seguinte:

1. As altêraçpe$ quantitativamente mais significativas ob:5ervadas em 2005,

comparativ:::Imente com os a.nos anteriores, decorreram essencialmente dos

efeitosda reforma da P.A.C., aprovada em 2003 na Cimeira de Luxémburgo,
, '

uma vez que, de acordo com o despacho n.O 32/2004, de 24 de Junho,

aquela reforma foi implementada em Portugal em 1 de Janeirode :2005.

Na Região Autónoma dos Açores a opção foi a de aplicar o disposto na alínea

b), do n.o 1, do art.O70°, do Regulamento (CE) n." 1782/2003: exclusão do

regime de pagamento único, dos pagamentos directos aos produtores
açorianos.
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A opçao tomada levou a qUE},nos termos de legislação comunitária, fosserri

previstos limites máxjmo~ orçamentais para os pagamentos directos, de qUE~
são exemplos o Regulamento. (CE) .NP118/2005 - que altera o anexo VIIIdo

. Regulamp.nto (CI::) n.O1782/2003 do Con~Alho A A~tahAIAr:AIimiN~~m:!Jximo~;

orçamentais para a aplicação parcial ou facúltativa do regime de pagamento

único e para as dotações financeiras anuais relativas ao regíme de

pagamento único por superffcie~ e o Regulamento (CE) N.o 188/2005 que

estabelece as normasde execução do regimede ajudas ao sector das carnes

nas regiões ultraperiféricas. ..

. 2. No que se refere a rateios é de ter ern consideraçfjÇ) que (J~ mesmos são

sempre aplicáveis nos casos em que haja supomç50 dos limites máximos

orç.amAntt;ljs;f1rAví~to!=;para uma determinada medida, com excepção dCI

prémio à vaca aleitante e do prémio aos produtos lácteos. cUjo pagamento é

efectuado em função das quotas detí(jas.

Na campanha 2005/2008 foram praticados os seguintes rateios:

- pr~mio ao abate: 5%
.~

- premio aos bovinos machos: 25, 04%

-prémio ÀAxh:msificação de bovinos machos e Aleitantes : -17%

3. No que diz respeito às Indemnizações .Compensatórias, a aplicação desta

medida oríginou os resultados apresentados no quadro seguinte.
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4. A -RegiãoAutónoma dos Açores não detém direitos de vacas aleitantes, uma

vez que os mesmos são detidos Pêlos produtQres cuja exploração se localiza

. na Reglão. Actualmenteos mesmosprodutores detêm 21 457,5 direitos de

prémio às vacas aleitantes.

5. O períodode pagamentodas ajudas directas,conforme estâ definido no art. o

28'\ do Regulamento (CE) n.o 1782/2003, do Conselho, decorre entre 1 UIi:!

Dezembro e 30 de Junho do ano civil seguinte, e os pagamentos sã,:)

efectuados apenas uma vez por ano. Não sendo- possível, por enquanto,

definir um calendário exacto para os pagamentos. -podemos informar que as

Autoridades Regionais já desenvolveram contactos, junto do INGA, com vista

ã definiçãodesse mesmo calendário.

Com os melhores cumprimentos,

o Chefe de Gabinete

di -pl~v
Hermenegildo Galantc

ASSEMBLEIALEGISlATIVADA
REGiÃOi~lrr0~!()MADOSAÇORES

ARQUiVO

E~tr~. ~"2.4) Proc.N254.~,ro

Data:~-.du.L!LNI' '\"2.~I~
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Número de Area Montlllnte
béneficiários (ha) Aiuda (€)

2002 4,132 73.281 67 - 5.919.78-1,50
2003 _3_983 76.762,96 6.278.871,44
2004 3.931 !7.177,13 5.938-570,00
2005 3.873 -.-.---_X.?..01280 8.388.513,85


